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INTRODUÇÃO  

 

  Com o intuito de melhorar os procedimentos processuais, extinguindo 
etapas que acarretam gasto de tempo na prestação jurisdicional, o TRT-8ª Região 
elaborou um sistema de autuação de recursos oriundos das Varas do Trabalho que 
diminuiu o tempo entre a admissibilidade do recurso e sua efetiva autuação.  

  Anteriormente, estes recursos eram encaminhados para autuação em um 
setor específico denominado Serviço Processual, que os encaminhava para distribuição 
em outro setor, denominado Secretaria do Pleno e Especializadas. Com a reestruturação 
feita através da Resolução nº 350/2006 (Anexo I), as Varas do Trabalho passaram a 
autuar os recursos, promovendo a celeridade processual uma vez que o 
encaminhamento dos processos, já autuados pelas Varas, passou a ser enviados 
diretamente à Secretaria do Pleno e Especializadas. 

  Ao curso deste relatório, será demonstrado como foi possível realizar esta 
mudança, seja através da otimização do sistema de informática, seja através de cartilhas 
manuais e virtuais para aprendizagem das autuações, seja através de regulamentação 
interna. Também será possível avaliar as vantagens deste sistema, como economia de 
tempo, de material e de espaço, dentre outros. 
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1 IDENTIFICANDO O PROBLEMA 

 

1.1 FALTA DE INTEGRAÇÃO DO SISTEMA DO 1º E 2º GRAUS 

O Serviço Processual, setor responsável, entre outras tarefas, pela autuação de 
recursos oriundos das Varas, enfrentava dificuldades para a realização de suas 
atividades. O sistema informatizado não era integrado ao 1º grau, o que obrigava o 
preenchimento de todos os dados relativos ao processo que já estavam na base de dados, 
tais como, nome e endereço das partes, advogados vinculados, tipo de rito, etc. Ou seja, 
a autuação de recurso não aproveitava esses dados, fazendo com que se repetisse todo o 
trabalho que já tinha sido feito anteriormente, no momento do registro da reclamação 
trabalhista. 

O gasto de tempo para autuar o processo poderia ser sensivelmente reduzido se 
não houvesse a necessidade de preencher o que já estava na base de dados do sistema do 
TRT-8ª Região. 

 

1.2 DIFICULDADES ORIUNDAS DO SISTEMA INFORMATIZADO  

 Como não havia a integração das informações, o sistema informatizado exigia 
que o servidor acessasse várias telas para poder efetivar a autuação: em uma tela 
informava os dados gerais do recurso (tipo, rito, prevenção, etc.), em outra informava os 
dados do recorrente, em outra do recorrido, em outra vinculava o advogado, em outro 
autuava, sendo que entre estas telas havia outras que as intermediavam. Assim, se 
houvesse cinco recorrentes e cinco recorridos, somente para preencher as partes se 
entrava em dez telas, sem contar as intermediárias.  

 Para autuar um simples recurso ordinário, com duas partes e um advogado, o 
servidor entrava, em média, em 17 telas diferentes. 

 

1.3 REALIZAÇÃO DE ETAPA JÁ EFETUADA POR OUTRO SERVIDOR 

 A primeira etapa para autuar um recurso é ler o processo, verificar quem 
recorreu, quem é recorrido, etc. Este trabalho já era feito nas Varas do Trabalho no 
momento da verificação da admissibilidade do recurso, mas era novamente realizado 
pelo Serviço Processual.  
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Assim, o tempo gasto com a leitura do processo para fins de autuação era sempre 
multiplicado por dois, um tempo para o servidor da Vara e outro mesmo tempo para o 
servidor do Serviço Processual. Esse conjunto de fatores fazia com que a autuação se 
tornasse mais lenta.  

As telas a seguir eram usadas, obrigatoriamente, para autuar recurso, sendo que 
as telas 05 e 06 eram acessadas tantas vezes quantas fossem a quantidade de partes. 
Como todo processo tem pelo menos duas partes, eram utilizadas no mínimo duas 
vezes. 

   
 Tela 01                                Tela 02                                Tela 03 

                 
Tela 04                                              Tela 05                                Tela 06        

                                  
   Tela 07                             Tela 08          Tela 09   
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 Tela 10                                 Tela 11                                   Tela 12   

   
 Tela 13                                 Tela 14                                     Tela 15 

 

2 A SOLUÇÃO 

 

2.1 OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO 

 O primeiro passo para tornar célere a autuação de recursos foi otimizar o sistema 
informatizado. Como as partes do processo já haviam sido registradas no 1º grau, assim 
como os demais dados do processo, integralizou-se o sistema de 1º e 2º graus, tornando 
possível autuar um recurso acessando uma única tela. A tela a seguir é a única utilizada 
para autuação de recursos oriundos das Varas. 
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Nesta tela estão todos os elementos necessários para autuar os recursos, sendo 
que ainda traz um histórico de autuação, onde é possível verificar todos os recursos 
autuados neste processo, é muito útil para analisar se há prevenção. Como todo o 
sistema está interligado, desde o momento do protocolo até a finalização da autuação, a 
margem de erro é menor, pois se entraram dois recursos, nesta tela aparecerão dois 
números de protocolo, evitando que se esqueça de autuar algum recurso. 

 A partir dos dados fornecidos pelo servidor, no momento de autuação do 
recurso, os processos serão encaminhados para três destinatários diferentes. Se o 
servidor marcou a opção “Ente Público”, este processo aparecerá em uma tela de 
remessa ao Ministério Público; se marcou “Prevenção”, o processo aparecerá em uma 
tela de remessa à Secretaria Preventa e se não marcou nenhuma destas duas opções, o 
processo será remetido à Secretaria do Pleno, para ser distribuído. Esta triagem o 
sistema faz automaticamente, de acordo com o que o servidor informou na tela de 
autuação. 
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2.2 – ORIENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES 

 O passo seguinte foi a elaboração de cartilhas manuais e virtuais para orientar os 
servidores das varas. 

 Inicialmente, foram feitas duas cartilhas manuais, uma mostrando passo a passo 
como autuar recurso e outra, mostrando esclarecendo os cuidados que se deve tomar 
para evitar retrabalho. Também foram feitas cartilhas virtuais, uma espécie de filme, 
que mostra todas as etapas para autuar recurso. As manuais foram enviadas por e-mail e 
as virtuais ficaram disponíveis no sistema informatizado do TRT-8ª Região, a intranet. 

 Em um segundo momento, observou-se que ainda existiam dúvidas sobre as 
autuações, então foi elaborada uma terceira cartilha manual a partir da observação dos 
erros mais freqüentes.  

 

Cartilha que orienta os servidores sobre como utilizar o sistema de autuação, passo a passo.. 
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Cartilha que ressalta os cuidados no momento da autuação. 

 

2.3 REGULAMENTAÇÃO 

A Resolução nº 350/2006 contemplou as mudanças na estrutura de trabalho. A 
partir desta resolução, as varas começaram a autuar os recursos. Mas não foi somente 
esta a mudança. 

A autuação dos recursos pelas varas possibilitou a extinção do Serviço 
Processual, reaproveitando-se parte do seu pessoal em um novo setor, chamado Central 
de Atendimento, que reuniu o setor responsável pelo protocolo de 1º e 2º graus, o 
Serviço de Distribuição e parte do Serviço Processual.  

 

 

 



�

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

8ª MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE DO JUD ICIÁRIO 
�

3 RESULTADOS E BENEFÍCIOS ALCANÇADOS 

 

3.1 CELERIDADE PROCESSUAL 

 Celeridade processual e economia de tempo são afins, portanto, uma vez que foi 
“queimada a etapa” do encaminhamento do processo ao Serviço Processual, 
naturalmente, agilizou-se a autuação. Reflexo disto pode se ver no quadro abaixo. 

 RECURSOS AUTUADOS 

MÊS 2006 2007 
JANEIRO 523 738 

FEVEREIRO 678 929 
MARÇO 817 1210 
ABRIL 602 914 
MAIO 671 1167 

JUNHO 444 950 
TOTAL 3735 5911 

Fonte: Central de Atendimento de Belém. 

� A tabela acima mostra o mesmo período, de janeiro a junho, porém de anos 
diferentes; em 2006 os processos eram autuados pelo Serviço Processual e em 2007, 
pela Varas do Trabalho, a diferença entre os dois períodos é de 2176 recursos autuados, 
ou seja,  foram autuados pelas varas 58,259% de processos a mais.  

 A produtividade foi inquestionavelmente maior quando as autuações passaram a 
ser feitas pelas varas, isso se deve, em grande parte, à otimização do sistema. Se for 
considerado tempo e quantidade das autuações, observar-se-á que a celeridade 
processual foi privilegiada. Mas existem outros dados que corroboram esta colocação. 

 Houve redução do tempo entre a admissibilidade do recurso e sua autuação, pois 
quando a vara admitia o recurso, ainda se passavam alguns dias para chegar ao Serviço 
Processual, que ficava no prédio sede, em Belém, onde, então era autuado. 

 Conforme dados fornecidos pela Secretaria Especial da Tecnologia da 
Informação – SETI, o prazo médio entre a admissibilidade do recurso e sua autuação 
era, no período de janeiro a junho de 2006, de 13 dias e, no período de janeiro a junho 
de 2007, passou para 04 dias.   
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3.2 ECONOMIA DE MATERIAL E DE ESPAÇO 

 Num momento em que se fala de bem-estar do meio ambiente, é inevitável falar 
de racionalização, que reduz o consumo de material gasto. A autuação por um setor 
específico demandava, por exemplo, a utilização de mais papel no envio dos processos,  
já que eram gerados comprovantes de entrega tanto nas Varas, quanto no setor que 
autuava os processos, em outras palavras, duas vezes mais papel, multiplique-se isso 
pelo número de Varas e pela quantidade de processos enviados, a diferença é 
significativa. 

Com a extinção do Serviço Processual foi possível reaproveitar o espaço físico 
para outros serviços, uma vez que o setor extinto necessitava de espaço para abrigar os 
processos vindos das 46 varas, espaço este que ficou livre para ser utilizado no 
desenvolvimento de outras atividades.  Também parte dos servidores do setor extinto 
foram deslocados para outro setor, a Central de Atendimento, que está incrementando o 
uso do Escritório Virtual cujas ferramentas, como, o peticionamento eletrônico, o pré-
cadastro de petições iniciais e o pré-protocolo de petições vem ao encontro dos 
interesses tanto do jurisdicionado quanto do TRT-8ª Região, pois proporcionam uma 
série de vantagens que agilizam o sistema.
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“Alcançar a excelência na prestação do seu 

dever constitucional de distribuição de justiça 
social como instituição moderna, comprometida 

com a satisfação do jurisdicionado”. 
Visão de Futuro do TRT da 8ª Região. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

  A associação de método e tecnologia pode oferecer rapidez na prestação 
jurisdicional, desde que melhore o trâmite processual. Visando justamente a melhoria 
dos trâmites dos processos, o TRT-8ª Região seguiu o caminho que julgava mais 
coerente para a autuação de recursos oriundos das varas, o que foi demonstrado por 
números. 

  Mas se é verdade que se alcançou um patamar de autuações desejável, é 
bem verdade que ainda se pode alcançar um maior, ainda é preciso caminhar, atingir 
melhores níveis, aperfeiçoar o sistema.  

Esta busca pelo aprimoramento na prestação jurisdicional deve ser uma 
constante em qualquer organização. Na Justiça do Trabalho da 8ª Região, este princípio 
está perfeitamente integrado à sua missão institucional de prestar tutela jurisdicional de 
forma eficiente e eficaz. 
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ANEXO I 

PROCESSO TRT P-1430/2006            RESOLUÇÃO Nº 350/2006 
 
ALTERA a Resolução nº 8/2003, 
que trata do Regulamento dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª 
Região. 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA 

REGIÃO , no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a evolução tecnológica que permite, com segurança, 

a transmissão eletrônica de dados, criando facilidades e economia de tempo e de custos; 
CONSIDERANDO a necessidade de prestar um melhor atendimento ao 

jurisdicionado, oferecendo facilidades na obtenção das informações; 
CONSIDERANDO a padronização dos registros de autuação dos 

processos, bem como a unificação da coleta e do envio dos dados estatísticos, conforme 
dispõem os Provimentos nº 06/2003 e 08/2003, respectivamente, do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho; 

CONSIDERANDO os significativos benefícios que são trazidos aos 
jurisdicionados e operadores do direito através de mecanismos de atendimento 
eletrônico; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar o desempenho do 
processamento das petições, por meio eletrônico, e a conseqüente padronização de seus 
dados;  

CONSIDERANDO a premência em melhorar a eficácia da 
sistematização das ações ajuizadas em 1º e 2º graus de jurisdição, priorizando a lisura e 
a transparência dos procedimentos; 

CONSIDERANDO a deliberação do Egrégio Tribunal Pleno em sessão 
ordinária do dia 31 de agosto de 2006, 

 
RESOLVE, por unanimidade, aprovar a  alteração da Resolução nº 

8/2003, para criar a Central de Atendimento, mediante a fusão do Serviço Processual, 
Serviço de Distribuição e Seção de Protocolo Geral, alterar o processamento dos 
recursos oriundos das Meritíssimas Varas do Trabalho e dar outras providências, como 
a seguir: 

Art. 1º - Incluir os incisos VI ao art. 33, X ao art. 54, XIII e XIV ao art. 
60, II ao art. 63, X, XI e XII  ao art. 75 da supracitada resolução com a seguinte 
redação: 

“Art. 33 - Compete à Seção de Expedição de Correspondências e 
Malotes: 
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VI - colecionar os processos oriundos do Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho e encaminhá-los para as Secretarias do Pleno e das Seções Especializadas ou 
Turmas de origem; 

Art. 54 - Compete à Secretaria do Pleno e Seções Especializadas: 
(...) 
X – receber os processos oriundos do Ministério Público e das Varas do 

Trabalho para distribuição, registro e encaminhamento ao Excelentíssimo 
Desembargador Relator; 

Art. 60 - Compete às Secretarias das Varas do Trabalho: 
(...) 
XIII – efetuar o encaminhamento do recurso, por meio do sistema 

informatizado, após a emissão de nova capa, à Secretaria do Pleno e Seções 
Especializadas, quando não houver necessidade de encaminhamento ao Ministério 
Público do Trabalho, caso em que deverá ser encaminhado diretamente à Seção de 
Expedição de Correspondências e Malotes. 

XIV - expedir  certidões   referentes a  processos em tramitação na Vara, 
quando formalmente solicitado, cotando os valores dos emolumentos que serão 
recolhidos pela parte; 

Art. 63 - Compete à Seção de Processos em Geral: 
(...) 
II – efetuar o encaminhamento do recurso, por meio do sistema 

informatizado, após a emissão de nova capa, à Secretaria do Pleno e Seções 
Especializadas, quando não houver necessidade de encaminhamento ao Ministério 
Público do Trabalho, caso em que deverá ser encaminhado diretamente à Seção de 
Expedição de Correspondências e Malotes. 

III - expedir certidões referentes a processos em tramitação na Vara, 
quando formalmente solicitado, cotando os valores dos emolumentos que serão 
recolhidos pela parte; 

Art. 68.  
(...) 
§ 3º. Fica criado, na Central de Mandados, o Núcleo de Pesquisa e 

Informação (NPI), coordenado por um servidor, Analista Judiciário - Executante de 
Mandados, diretamente vinculado ao Juiz Diretor da Central de Mandados. 

Art. 75 - Compete à Secretaria Geral da Presidência: 
(...) 
X – Por meio da Supervisão de Precatório: 
a) despachar junto à Presidência o processamento dos precatórios    

requisitórios, tomando as providências necessárias e devolvendo os autos somente após 
expirado o prazo para agravo; 

b) providenciar a remessa do numerário às Varas do Trabalho, para 
liquidação do precatório; 
Continuação da Resolução nº 350/2006 

c) elaborar dados estatísticos relativos à movimentação dos 
precatórios;” 
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Art. 2º - Alterar o inciso I do artigo 60, § 2º do artigo 68 e artigos 69, 70 e 
71 da mencionada Resolução, que passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 60 - Compete às Secretarias das Varas do Trabalho: 
I - receber, autuar, movimentar, guardar e conservar os processos, 

recursos e outros papéis que lhe sejam encaminhados; 
(...) 
Art. 68  
(...) 
§ 2º. As atividades desenvolvidas pela Central de Mandados serão 

coordenadas por um diretor de serviço, pertencente ao quadro de pessoal permanente 
do Tribunal, observada a competência prevista no Regimento Interno. 

Art. 69 – A Central de Atendimento é órgão estratégico coordenado pelo 
Foro Trabalhista de Belém, com finalidade de gerenciar a   recepção e atendimento aos 
usuários, orientação e/ou tomada de reclamações verbais, recebimento, autuação, 
distribuição e notificação inicial dos feitos, protocolo de petições e fornecimento de 
certidões, tomando as providências cabíveis para distribuição ao Juízo competente. 

Art. 70 - Compete à Central de Atendimento: 
I - distribuir os feitos às Varas do Trabalho de Belém e proceder à 

tomada de reclamações, de acordo com as normas legais e regulamentares em vigor; 
II - tomar por termo as reclamações verbais, e receber as apresentadas 

por escrito, após confirmados os dados lançados no Serviço de Pré- cadastro de 
iniciais, fazendo os respectivos registros; 

III - autuar os feitos, observando numeração própria para cada Vara do 
Trabalho; 

IV - expedir as notificações e ofícios necessários,  encaminhando, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os processos às respectivas  Varas do 
Trabalho; 

V - expedir certidões relativas a ajuizamento de ações perante as Varas 
do Trabalho de Belém; 

VI - receber as petições dirigidas às Varas do Trabalho localizadas na 
sede e ao Tribunal, pertinentes a processos em tramitação na primeira e segunda 
instâncias; 

VII - receber e encaminhar petições destinadas para a primeira e 
segunda instâncias, enviadas e protocolizadas por meio do recurso do peticionamento 
eletrônico ou pré-protocolo disponível no Portal deste Tribunal; 

VIII - protocolar, em ordem cronológica de apresentação, as petições 
recebidas, providenciando o seu devido encaminhamento; 

IX - manter registro de tramitação de todos os expedientes protocolados, 
fornecendo informações quando solicitadas;  

X - entregar os processos, as petições e quaisquer outros expedientes 
recebidos, após os devidos registros, na abertura do expediente diário, acompanhados 
de listagens; 

XI - classificar e autuar os processos originários do Tribunal; 
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XII - prestar informações aos órgãos do Tribunal, às partes e 
interessados, sobre os processos com tramitação neste Tribunal; 

XIII - extrair, conferir e autenticar cartas de sentença e certidões, bem 
como cópias de documentos requeridas pelas partes; 

XIV - fazer o registro dos processos de que tenham sido extraídos 
traslados ou cartas de sentença; 

XV - expedir certidões referentes a processos em tramitação na 
Secretaria ou Gabinete do Desembargador vinculado, quando formalmente solicitado, 
cotando os valores dos emolumentos que serão recolhidos pela parte; 

XVI – processar as petições conforme a Resolução nº 152/2000; 
XVII - exercer outras atividades inerentes à sua finalidade. 
Parágrafo Único. Nas localidades que possuem mais de uma Vara do 

Trabalho, funciona um Serviço de Distribuição, com competência pertinente as 
atividades do 1º grau.  

Art. 71 – A Central de Atendimento do Fórum Trabalhista de Belém e o 
Serviço de Distribuição de que trata o parágrafo único do artigo anterior, são 
dirigidos por um servidor do quadro efetivo da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região, remunerado com Cargo em Comissão, CJ-2, diretamente 
subordinado ao Diretor do Foro respectivo, e conta com as funções comissionadas 
constantes do Anexo a esta Resolução para a organização de suas atividades.” 

Art. 3º – Excluir a redação dos artigos 32, 94, 95 e 96, de acordo com o 
que consta desta Resolução. 

“Art. 32 - Compete à Seção de Protocolo Geral: 
I - receber as petições dirigidas às Varas do Trabalho localizadas na 

sede e ao Tribunal, pertinentes a processos em tramitação na primeira e segunda 
instâncias; 

II - receber e encaminhar petições destinadas para a primeira e segunda 
instâncias, enviadas e protocolizadas por meio do recurso do peticionamento 
eletrônico disponível no Portal do TRT da 8ª Região; 

III - colecionar os processos oriundos do Tribunal Superior do Trabalho 
e encaminhá-los para as Secretarias do Pleno e da Especializada ou Turmas de 
origem; 

IV - protocolar, em ordem cronológica de apresentação, as petições 
recebidas, providenciando o seu devido encaminhamento; 
 

V - manter registro de tramitação de todos os expedientes 
protocolizados, fornecendo informações quando solicitadas;  

VI - entregar os processos, as petições e quaisquer outros expedientes 
recebidos, após os devidos registros, na abertura do expediente diário, acompanhados 
de listagens; 

VII - receber e encaminhar petições destinadas para a primeira e 
segunda instâncias, enviadas e protocolizadas por meio do recurso do peticionamento 
eletrônico disponível no Portal do TRT da 8ª Região. 

(...) 
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Art. 94 - O Serviço Processual é órgão executivo e tem por finalidade 
auxiliar a Presidência nas suas atribuições administrativas vinculadas à área 
judiciária, atuando, ainda, como órgão operacional na tramitação de processos 
trabalhistas. 

Art. 95 - Compete ao Serviço Processual: 
I - classificar e autuar os processos originários do Tribunal e os 

recursos provenientes das Varas do Trabalho e de Juízes de Direito investidos de 
jurisdição trabalhista; 

II - remeter ao Ministério Público do Trabalho os recursos oriundos das 
Varas e de Juízes de Direito investidos de jurisdição trabalhista, para parecer; 

III - prestar informações aos órgãos do Tribunal, às partes e 
interessados, sobre os processos com tramitação no Serviço; 

IV - extrair, conferir e autenticar cartas de sentença e certidões, bem 
como cópias de documentos requeridas pelas partes; 

V - fazer o registro dos processos de que tenham sido extraídos traslados 
ou cartas de sentença; 

VI - expedir certidões referentes a processos em tramitação no Serviço, 
quando formalmente solicitado, quotando os valores dos emolumentos que serão 
recolhidos pela parte; 
Continuação da Resolução nº 350/2006 

VII - despachar junto à Presidência o processamento dos precatórios 
requisitórios, tomando as providências necessárias e devolvendo os autos somente após 
expirado o prazo para agravo; 

VIII - autuar os precatórios requisitórios oriundos das Varas de 
Trabalho que não se encontrem informatizadas; 

IX - providenciar a remessa do numerário às Varas do Trabalho, para 
liquidação do precatório; 

X - elaborar dados estatísticos relativos à movimentação dos 
precatórios;  

Art. 96 - O Serviço Processual é dirigido por um Diretor de Serviço, 
diretamente subordinado à Presidência, e conta com as funções comissionadas 
constantes do Anexo a esta Resolução para a organização de suas atividades.” 

Art. 4º - Renumerar os demais artigos e incisos da Resolução nº  8/2003, 
para que mantenham sua seqüência lógica. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial da Justiça do Trabalho, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA OITAVA REGIÃO. Belém, 31 de agosto de 2006. 
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